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SINDICATO DOS FEIRANTES DO MUNICIPIO DE UBERLÂNDIA
AV. DR. JAIME RIBEIRO DA LUZ, 1882 – SANTA MÔNICA 3216 1150

CNPJ: 22.237.614/0001-24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembléia Geral Extraordinaria

 Uberlândia, 13 de Janeiro de 2.021
O Sindicato dos Feirantes de Uberlândia, através do seu Presidente Anibal de Paula Silveira. Convoca 
todos os feirantes para Assembleia Geral Extraordinaria no dia 18 de janeiro de 2021 na Sede do 
Sindicato dos Feirantes, sito a Av. Dr. Jaime Ribeiro da Luz, N°1882, Bairro Santa Mônica. As 14:00hs em 
primeira convocação com a maioria absoluta dos associados presente, as 14h:30min em segunda 
convocação com qualquer número de associados presente.
Assembléia obedecendo recomendações dos órgão competentes de enfrentamento ao Covid-19 (uso de 
máscara, uso de álcool gel, distanciamento de 02 metros entre as cadeiras)
Assunto em pauta:
 - Alteração Estatuto Social
Atenciosamente. 

Anibal de Paula Silveira
Presidente do Sindicato dos Feirantes 

A Diretoria do Sindicato dos Feirantes, representado neste instrumento por seu representante legal, 
Presidente Aníbal de Paula Silveira, nos termos do Estatuto do Sindicato dos Feirantes do Município de 
Uberlândia, convoca todos os associados efetivos nesta organização classista para a votação secreta e 
obrigatória, nas eleições de 2021, para o Biênio 2021/2023.

I – DA DATA DAS ELEIÇÕES
A eleição para o biênio 2021/2023, ocorrerá nos dias 07 e 08 de Fevereiro de 2021.
Na data de 07 de Fevereiro, ocorrerá a votação em trânsito ou itinerante, que percorrerá as Feiras Livres 
dos Bairros: Canaã, Luizote de Freitas, Morumbi, Nossa Senhora das Graças, Aparecida, Shopping Park e 
Planalto, nos horários de funcionamento e respectivos endereços de instalação.
No dia 08 de Fevereiro, acontecerá a votação na Sede do Sindicato dos Feirantes, no horário contínuo de 
08:00h às 14:00 horas.
Caso não seja realizada a eleição nos dias supramencionados, fica desde já definida as seguintes datas: 
21 e 22 de Fevereiro de 2021, sendo dia 21 na modalidade itinerante, nas Feiras Livres supramencionadas 
e dia 22 na Sede do Sindicato dos Feirantes.
Os membros eleitos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o Biênio 2021/2023 serão empossados 
no dia 13 de Março de 2021.

II – DOS LOCAIS DE VOTAÇÃO
A votação realizar-se-á nos seguintes endereços:

1. Sede do Sindicato dos Feirantes de Uberlândia, localizado na Avenida Dr. Jaime Ribeiro
da Luz, 1882 – Santa Mônica, Uberlândia/MG;
2. Feira Livre Bairro Canaã: Rua Jerusalém;
3. Feira Livre Bairro Luizote de Freitas: Avenida José Fonseca e Silva;
4. Feira Livre Bairro Morumbi: Avenida Antônio Jorge Isaac;
5. Feira Livre Bairro Nossa Senhora das Graças: Rua André Rebouças;
6. Feira Livre Bairro Aparecida: Avenida Monsenhor Eduardo;
7. Feira Livre Bairro Shopping Park: Rua Agnelo Fagundes da Costa;
8. Feira Livre Bairro Planalto: Rua Sétimo Spini.

III – DO REGISTRO E DA DOCUMENTAÇÃO
O requerimento de registro de chapas deverá ser formalizado na sede do Sindicato, endereçado ao 
Presidente em exercício, assinado por qualquer dos candidatos que a integram, no período de 18 a 22 de 
Janeiro, no horário improrrogável de 08:00h às 17:00 horas, instruído com os seguimentos documentos:

1. cópia da Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física de todos os integrantes da chapa;
2. documentação que comprove o exercício profissional de feirante;
3. documentação que comprove a regularização de contribuições sociais e demais débitos junto a 

entidade;
4. a inscrição da chapa postulante com os respectivos candidatos e cargos.
Será sumariamente recusado o registro de chapa que não contiver o número total de candidatos a cargos 
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titulares e suplentes de Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, assim como, se verificado descumprimento 
de norma estatutária por parte dos candidatos.

Fica expressamente proibida a inscrição do mesmo candidato em mais de uma chapa.
IV – DOS PRAZOS

O prazo de impugnação de candidaturas é de 02 (dois) dias uteis após o encerramento do prazo previsto 
para o Registro de Chapas, que ocorrerá entre os dias 25 e 26 de Janeiro.
Os pedidos de impugnação serão coordenados e analisados por uma Comissão Eleitoral, criada especial-
mente para esta finalidade, composta por 03 (três) membros, indicados pela Diretoria Executiva do 
Sindicato, sendo permitido a indicação de observadores pelas chapas inscritas.
As chapas impugnadas serão notificadas no dia útil seguinte do pedido de impugnação e terão o 02 (dois) 
dias úteis para apresentar suas contrarrazões a Comissão Eleitoral, que decidirá sobre a procedência ou 
não do pedido postulado em até 02 (dois) dias úteis.
Percorrendo todos os prazos e garantias legais no instrumento estatutário, o Processo de Impugnação terá 
duração máxima até o dia 03 de Fevereiro de 2021.
Não havendo chapas registradas ou se todas as chapas inscritas forem impugnadas, a Diretoria Executiva 
convocará nova eleição, no prazo de 15 (quinze) dias.

V – DAS INELEGIBILIDADES
Poderá ser candidato o associado efetivo que, na data da realização das eleições em primeiro escrutínio, 
tiver mais de 01 (um) ano de inscrição no quadro social do Sindicato.
Fica vedado de concorrer para o exercício de cargos efetivos, o associado efetivo que:

1. não tiver definitivamente aprovada as suas contas em função de exercício em cargos de administração 
sindical, atual e/ou anteriores, esgotadas as instâncias de recurso;

2. houver lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical;
3. nos 02 (dois) últimos mandatos, tenha renunciado da direção do Sindicato ou que por motivo não 

justificado, tenha interrompido o término do seu mandato;
4. for estrangeiro;
5. por condenação criminal, em sentença transitada em julgado;
6. os afiliados inscritos nas categorias de associados Beneméritos e Solidários.
7. não tiver regularizado com suas contribuições sociais e demais débitos junto a entidade.

VI – DAS NULIDADES
Será anulada a eleição, mediante recurso formalizado nos termos deste Estatuto, quando:

1. realizada em data, hora e locais diversos dos indicados no edital de convocação;
2. preterida qualquer das formalidades essenciais estabelecidas neste Estatuto;
3. não observância de qualquer dos prazos estabelecidos neste diploma.
Anuladas as eleições no Sindicato, a Diretoria Executiva vigente deverá convocar novas
eleições no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do ato anulatório.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cópias deste Edital serão afixadas na sede do Sindicato dos Feirantes do Município de Uberlândia, em 
locais visíveis de todas as feiras que se realizarem no período, bem como, a sua publicação, em no mínimo 
03 (três) dias em jornal de circulação da cidade.
Fica permitido a disponibilização do instrumento convocatório por qualquer outro meio idôneo de comunica-
ção.
As eleições serão regidas pelo Estatuto do Sindicato dos Feirantes do Município de Uberlândia e por este 
Edital Convocatório.

Uberlândia, 15 de Janeiro de 2021.
Aníbal de Paula Silveira

Presidente Sindicato dos Feirantes do Município de Uberlândia

Callink Serviços de Call Center Ltda comunica ao funcionário DEJAIR MARTINS VILELA DAVID - 35629 
(CTPS 006268830/série 0050 MG) que, considerando sua ausência injustificada do trabalho por mais de 
30 dias, faltando às suas atividades profissionais, o mesmo está dispensado, a partir da presente data,  
12/01/2021, por desídia e abandono de emprego, art. 482, alíneas “E” e “I” CLT.  Fica o funcionário 
comunicado que deverá apresentar sua CTPS no dia do acerto rescisório, junto ao Atendimento RH da 
empresa, para as devidas anotações e baixa, bem como deverá entregar no prazo de 48 úteis em aludido 
departamento todos os equipamentos e materiais relativos à empresa, tais como: crachá, cartão Policard 
farmácia, cartão Unimed, cartão Uniodonto, cartão Cinépolis, uniforme, head-fone, cadeado do armário e 
tudo mais . Além disso, nas próximas 72 horas a empresa entrará em contato, por ligação ou email, para 
agendamento da retirada dos aparelhos concedidos pela Empresa ao funcionário para execução do 
trabalho remoto e que, caso não haja a devolução dos equipamentos, o valor destes serão descontados 
no ato da rescisão. Fica o funcionário comunicado que o acerto rescisório/homologação será 20/01/2021 
ás 15:00hr no Atendimento RH, no seguinte endereço: Rua Niterói, nº 1771. 
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